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PORTARIA Nº 16/FUNAI/CR-CPC, de 07 de julho de 2010. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CHAPECÓ–SC, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor JORGE LUIZ BAVARESCO, Motorista, NI-S.III, matrícula nº 0443617, e, 
em seus impedimentos, a servidora NATALINA VERGUEIRO, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446172, 
para fiscalizarem o Contrato nº 87/2010, firmado com a empresa WALDEMIRO SCURSEL & CIA LTDA., referente ao 
fornecimento de combustível automotivo para abastecimento da frota de veículos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO POSSAMAI 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 17/FUNAI/CR-CPC, de 07 de julho de 2010. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CHAPECÓ–SC, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993,  

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor MARCOS PEDRO, Técnico de Enfermagem, NI-S.III, matrícula nº 0444995, 
e, em seus impedimentos, o servidor LUIS MARTINS, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 0444429, 
para fiscalizarem o Contrato nº 75/2010, firmado com a empresa COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LOCATELLINHO 
LTDA., referente ao fornecimento de combustível automotivo para abastecimento da frota de veículos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO POSSAMAI 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 18/FUNAI/CR-GVR, de 28 de julho de 2010. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
GOVERNADOR VALADARES-MG, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas no Artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor  ELIO DE MELO PALMEIRA, Chefe de Serviço DAS 101.1, matrícula nº 
1770160, e, em seus impedimentos, a servidora SILENE DANTAS DE AZEVEDO OLIVEIRA, Auxiliar de Ensino, NA-
S.III, matrícula nº 0446434, para fiscalizarem o contrato 114//2010, processo nº 08759000018/2010-DV, firmado entre a 
FUNAI e a empresa Nutrição Refeições Coletivas Ltda., referente à prestação de serviços com fornecimento de marmitex a 
índios em trânsito.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 EDELVIRA TURETA 
Coordenadora Regional Substituta 
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PORTARIA Nº 34/FUNAI/CR-ITZ, de 12 de agosto de 2010. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 22 do Estatuto, 
aprovado pelo Decreto 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993,   

R E S O L V E :  

Art. 1º Designar o servidor  JUVENAL MUNIZ DA SILVA VELOSO, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, 
matrícula nº 0444877, e, em seus impedimentos, ao servidor, JOSÉ RIBAMAR FONTENELE DOS SANTOS, Técnico de 
Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444876, para fiscalizarem o Contrato nº 253/2009, firmado com a empresa AUTO 
POSTO RAFAELA LTDA., CNPJ 04.691.958/0001-27, referente ao fornecimento de combustíveis e derivados de 
Petróleo, no âmbito desta Coordenação Regional. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 025/FUNAI/AER/ITZ, de 03.12.2009, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço da Funai nº 22-24, de 28.12.2009. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ LEITE PIANCÓ NETO 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 35/FUNAI/CR-ITZ, de 12 de agosto de 2010. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE 
IMPERATRIZ-MA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
artigo 22 do Estatuto, aprovado pelo Decreto 7.056, de 28 de dezembro de 2009, e ainda, em conformidade com o artigo 
67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor PAULO HENRIQUE DA COSTA SILVA, Chefe de Coordenação Técnica 
Local, matrícula nº 1716232, e, em seus impedimentos, ao servidor, JOSÉ RIBAMAR FONTENELE DOS SANTOS, 
Técnico de Indigenismo, NI-S.III, matrícula nº 0444876, para fiscalizarem o Contrato nº 252/2009, firmado com a  empresa 
SUELANE SILVA NASCIMENTO, CNPJ: 02.920.037/0001-63, referente ao fornecimento de combustíveis e derivados de 
Petróleo, no âmbito desta  Coordenação Regional. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 026/FUNAI/AER/ITZ, de 03.12.2009, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço da Funai nº 22-24, de 28.12.2009.  

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RAIMUNDA PASSOS ALMEIDA 
Coordenadora Regional Substituta 

 


